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AVISO DO EDITAL - RETIFICADO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-PE/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000002/23

TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a

modalidade Pregão e, subsidiariamente, Lei 8666/93, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar

123/2006 e Lei Complementar 147/2014.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de atendimento médico (Clínico Geral) e

demais especialidades, como tambem de Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem para consultas e

atendimentos especializadas, destinados aos usuários da Secretária Municipal de Saúde de Marcelino

Vieira-RN.

DIA/HORÁRIOS:

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 05/01/2023

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 31/01/2023 – Horas 08:00

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 31/01/2023 – Horas 08:01

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e,

dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL

Portal: www.bbmnetlicitacoes.com.br – BBMNET

Portal: https://marcelinovieira.rn.gov.br/licitacaolista.php - Prefeitura Municipal 

Local: Sala de Licitações - Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO - RETIFICADO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-PE/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000002/23

COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MEI, ME OU EPP. LC 123/2006 e LC

147/2014 SEDIADAS LOCAL OU REGIONALMENTE LC Nº 675/2020 

E DECRETO MUNICIPAL 165/2022

O Município de Marcelino Vieira-RN, por intermédio do pregoeiro designado por ato do Prefeito Municipal, que
ora integra os autos, torna público que realizará licitação na Modalidade Pregão, na forma Eletrônica.

1. DO TIPO: Menor Preço por item.

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: Parcelada.

3. DA BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 2002, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, e subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal n°
10.024, de 20 de setembro de 2019 com suas alterações, e do disposto no presente edital e seus anexos.

4. DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de atendimento médico (Clínico
Geral) e demais especialidades, como tambem de Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem para consultas
e atendimentos especializadas, destinados aos usuários da Secretária Municipal de Saúde de Marcelino
Vieira-RN, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência, anexo aos autos.

5. DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DO PREGOEIRO

5.1 O edital está disponível gratuitamente nos sítios www.marcelinovieira.rn.gov.br; e www.bbmnet.com.br

5.2 O certame será realizado por meio do sistema do BBMNET, no endereço eletrônico www.bbmnet.com.br,
pelo pregoeiro Franck Jackson de Araújo, telefone (84) 3385-2070.

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME

6.1 INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 05/01/2023

6.2 DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31/01/2023 – Horas 08:00

6.3 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 31/01/2023 – Horas 08:01

6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasília/DF.
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6.5 Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da
respectiva data, exceto quando remarcada automaticamente pelo próprio sistema eletrônico.

7. DO ENDEREÇO E HORÁRIO DA GERENCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

7.1 Gerencia de Licitações e Contratos, Rua Cel. José Marcelino, nº 109, Centro, Marcelino Vieira-RN, CNPJ
nº 08.357.618/0001-15.

7.2 Horário de expediente da Gerencia de Licitações e Contratos: das 07:00h às 13:00h.

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1 As despesas decorrentes do Contrato correrão pela fonte de recursos do(s) órgão(s)/entidade(s)
participante(s), a ser informada quando da lavratura do instrumento contratual.

9. DA PARTICIPAÇÃO

9.1 Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema do
www.bbmnet.com.br.

9.1.1 As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio constante no subitem 5.2 deste edital.

9.2 Nos itens 01, 05, 10, 13, 15, 29 e 30, os quais não atingem o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
serão exclusivos para a participação de MEI, ME, EPP e COOPERATIVAS, que estejam localizados no
perímetro da Região Imediata do Município de Pau dos Ferros-RN, conforme Justificativa emitida pela
Secretaria solicitante, cujo termo está em anexo ao presente processo. As cidades que compõem a Região
Imediatas de Pau dos Ferros-RN, estão em destaque no mapa a seguir, com legalidade no Decreto nº 165
de 14 de dezembro de 2022.

9.3 Para as empresas do Simples Nacional que desejam se beneficiar dos incentivos de ME, EPP, estas
deverão consultar seu faturamento disposto no Balanço do exercicio vigente, conforme exige a Lei
Complementar nº 123/2006, no Art. 3º, § 4º, incisos III e IV, alterada pela Lei Complementar 155/2016
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9.4 Para o(s) itens escolhidos constantes no sistema, será aplicado o disposto no inciso III do art. 48 da Lei
Complementar nº 123/2006.
9.5 Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos termos do
art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do
artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão declarar no Sistema www.bbmnet.com.br para o exercício
do tratamento jurídico simplificado e diferenciado previsto em Lei.
9.6 A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
9.7 É vedada a participação nos seguintes casos:

9.7.1 Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.

9.7.2 Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão,
incorporação e liquidação.

9.7.3 Impedidas de licitar e contratar com a Administração.

9.7.4 Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração.

9.7.5 Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
desta condição. 

9.7.6 Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro sejam
funcionários ou empregados públicos da entidade contratante ou responsável pela licitação.

9.7.7 Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.

9.7.8 Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua em seu objetivo social atividade compatível com
o objeto do certame.

10.  DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

10.1 Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao
pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por
meio eletrônico, no endereço cplpmmv@gmail.com, até as 13:00, no horário oficial de Brasília/DF. Indicar o nº
do pregão e o pregoeiro responsável.

10.1.1 Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento do pedido desta.

10.2 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante
não habilitado legalmente.

10.3 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e vincularão os
participantes e a administração.

10.4 Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto se
a alteração não afetar a formulação das propostas.

11. DA HABILITAÇÃO

11.1 A licitante deverá apresentar todos os documentos de habilitação solicitado neste edital.

11.1.1 A Gerencia de Licitações e Contratos verificará eletronicamente a situação cadastral, caso esteja com
algum(ns) documento(s) vencido(s), a licitante deverá apresentá-lo(s) dentro do prazo de validade, sob pena
de inabilitação, salvo aqueles acessíveis para consultas em sítios oficiais que poderão ser consultados pelo
pregoeiro.

11.1.2 Existindo restrição no cadastro quanto ao documento de registro ou inscrição em entidade
profissional competente, este deverá ser apresentado em situação regular, exceto quando não exigido na
qualificação técnica.

11.1.3 É dever da licitante atualizar previamente os documentos para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública.
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11.2 Constatada a compatibilidade do ramo da atividade com o objeto licitado, a licitante obriga-se a declarar
sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, na forma do § 2°, do art. 32, da
Lei Federal n° 8.666/1993.

11.3 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante consulta em sites oficiais.

11.3.1 Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de participação, o
pregoeiro reputará a licitante inabilitada.

11.2 A Documentação Relativa À Habilitação Jurídica Consistirá em:

a) O Certificado da Condição do Microempreendedor Individual (CCMEI), no caso de MEI;

b) Registro Comercial no caso de empresa individual;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais e, no caso de sociedades por ações, documentos de eleição de seus administradores;

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente;

f) Cédula de identidade, ou documento equivalente, dos sócios da empresa. (exceto se a empresa for S/A).

11.3 A Documentação Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista Consistirá em:

a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, expedido pela Receita
Federal;

b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;

c) Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débitos relativos aos Tributos Federais e
à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional com a Receita Federal do
Brasil;

d) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do Estado do domicílio ou sede do
licitante;

e) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do Município do domicílio ou sede do
licitante;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da Lei nº
12.440, de 07 de julho de 2011;

f.1) Para os Estados e Municípios que emitam prova de regularidade fiscal em separado, as proponentes
deverão apresentar as respectivas certidões.

g) Alvará de Funcionamento da Cidade de Origem da empresa.

11.3.1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

a) Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno porte
ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, será assegurado o prazo
de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir de declarada a vencedora, para a regularização do(s) documento(s),
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar nº 123/2006.
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b) A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao pregoeiro convocar as licitantes
remanescentes, por ordem de classificação.

11.4 A Documentação Relativa à Qualificação Técnica Consistirá em:

a) Apresentar 01 (um), ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, em nome da licitante, expedido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa forneceu ou está fornecendo, a
contento, os produtos objeto em características compatíveis ao deste Pregão.

a.1) Para participantes que não prestaram serviços a outros órgãos públicos ou privados, e que tenham
prestado ou prestam serviços a este município de Marcelino Vieira-RN, deverão apresentar uma
Declaração e/ou Atestado de Capacidade Técnica emitido por esta Prefeitura, substituindo a letra (a)
acima sendo sujeito a possiveis diligencias para a comprovação da realização do serviço.

11.5 A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA,
CONSISTIRÁ EM:

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da
sede da pessoa jurídica.

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com seus respectivos registros no
órgão competente, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, registrados em órgão
competente.

b1. As empresas que tiverem comprovado no credenciamento, o enquadramento como ME e EPP, terão
tratamento diferenciado, garantido na Lei Complementar 123/06, podendo apresentar demonstrações
contábeis simplificadas (NBC T 19.13 - ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL SIMPLIFICADA PARA AS
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE), apresentando Balanço Patrimonial e
Demonstração do Resultado do Exercício, nas formas da norma supramencionada, também com seus
respectivos registros no órgão competente. 

c) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de BALANÇO DE
ABERTURA, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante

d) Caso a empresa tem sido aberta a menos de um ano, deverá a presentar uma Declaração emitida pelo
contador da empresa devidamente assinada pelo mesmo, justificando a ausencia do balanço patrimonial,
juntamente com documento que comprove tal situação. 

e) As empresas ME e EPP e Cooperativas, optantes pelo Simples Nacional apresentarão a DEFIS, em
substituição do Balaço, acompanhado de comprovação. O Microempreendedor Individual não necessita
apresentar o Balanço Patrimonial nem a DEFIS;

f) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado de registro da empresa, exceto para MEI;

g) Não serão aceitos os documentos cujas datas estejam ilegíveis ou rasuradas.

11.6 Documentos Complementares:
a) Certidão Consolidade de Idoneidade, que compreende a: TCU, CNJ, CEIS e CENEP
b) Cadastro no CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, exceto para MEI
c) Declaração Unificada, conforme modelo – Anexo III

11.7 Todo e qualquer documento solicitado que não traga no seu texto a data de validade, este será válido
apenas por 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua emissão
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11.8 SOLICITAMOS AS EMPRESAS QUE APRESENTEM APENAS A DOCUMENTAÇÃO
SOLICITADA NO EDITAL, SE POSSIVEL EM ARQUIVOS, POR EXEMPLO: 

Arquivo 01 – Habilitação 
Arquivo 02 – Certidões e Outros
Arquivo 03 – Declarações e Outros

12. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

12.1 As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio do sistema, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E A DECLARAÇÃO
UNIFICADA, conforme Anexo III do edital

12.2 O licitante vencedor deverá enviar sua propostas reajustada com o valor final vencedor pelo E-Mail
cplpmmv@gmail.com, no prazo de 24h. A proposta deverá explicitar os preços referentes a cada item, incluídos
todos os custos diretos e indiretos, em conformidade com as especificações deste edital. O campo “Informações
Adicionais” poderá ser utilizado a critério da licitante;
12.3 Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.

12.4 As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por eles
apresentados, até o término do prazo para recebimento.

12.5 Somente serão aceitas a realização de cotações, por fornecedor, que representem 100% (cem por cento)
das quantidades demandadas.

12.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

12.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão
disponibilizados para avaliação pelo pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

13. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE
FORMA:

13.1 Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da
mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para todas as filiais. O
contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

13.1.1 O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via internet, terá
sua autenticidade verificada pelo pregoeiro.

13.1.2 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser acompanhados da tradução para
língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também consularizados ou registrados no cartório de
títulos e documentos.

a) Documentos de procedência estrangeira, emitidos em língua portuguesa, também deverão ser
apresentados consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos.

13.1.3 Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo de
validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha
sobre sua validade. Na ausência de tal declaração  ou regulamentação,  o  documento  será  considerado 
válido  pelo  prazo  de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de
documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira.

14. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS

14.1 Abertas as propostas, o pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas.
Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema.

14.2 Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais.
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14.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro e somente estas participarão
da etapa de lances.

15. DA ETAPA DE LANCES

15.1 O pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 6.3, quando, então, as licitantes
poderão encaminhar lances.

15.2 Para efeito de lances, será considerado o valor unitário.

15.3 Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial. Em seguida as
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante
imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

15.4 As licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outra licitante.

15.5  Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em primeiro
lugar.

15.6 Durante a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro nem as demais participantes.

15.7 Será adotado para o envio de lances O MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em que as licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

15.8 A ETAPA DE LANCES DA SESSÃO PÚBLICA TERÁ DURAÇÃO DE DEZ MINUTOS e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

15.9 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 14.7., será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

15.10 Não havendo novos lances na forma estabelecida, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

15.11 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

15.12 No caso de desconexão entre o pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema poderá
permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sem prejuízos dos atos
realizados.

15.13 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

15.14 Caso haja algum problema técnico que impeça os lances, o pregoeiro poderá suspender a sessão
eletrônica, comunicando aos licitantes que estiverem conectados, o período que for necessário para que o TI
e/ou Suporte Técnico da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMnet, possa fazer a manutenção;

15.15 Se decorrido o tempo estipulado pelo pregoeiro, e o problema for sanado, a sessão continuará
normalmente, visto que os licitantes que estavam na sessão eletrônica foram comunicados a permanecerem
online, observando todas as recomendações do pregoeiro;

15.16 Se a desconexão ocorrer somente com o licitante, este deverá imediatamente entrar em contato com o
suporte técnico da BBMNET, que lhes auxiliará no que deve ser feito, não sendo motivo para o pregoeiro
cancelar ou reaprazar a licitação; 

15.17 O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

16. DA LICITANTE ARREMATANTE
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16.1 O pregoeiro poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de obter melhor
preço.

16.2 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

16.3 Definido o valor final da proposta, o pregoeiro convocará a arrematante para anexar em campo próprio do
sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a proposta de preços com os respectivos valores readequados
ao último lance ofertado.

16.1.1 A proposta final deverá ser anexada ou encaminhada via e-mail em conformidade com o item
12.2. deste edital.

16.4 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da licitante,
observado o disposto neste Edital.

16.5 Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação ou inabilitação.

16.6 O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação da licitante, sendo
convocada a licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

16.7 As empresas deverão na elaboração de sua proposta verificar a diferença de impostos.

16.8 Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

17.  DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

17.1 Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o
estabelecido na Lei 8666/93 e todas as condições definidas neste edital.

17.1.1 A disputa será realizada por Item, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário do item.

17.1.2 A proposta final para o item não poderá conter item com valor superior ao estimado pela
administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do item.

17.2 Se a proposta de menor preço e/ou amostra não forem aceitáveis, ou, ainda, se a licitante desatender às
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a
habilitação da participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta
que atenda a este edital.

17.3 A licitante remanescente que esteja enquadrada no percentual estabelecido no art. 44, § 2º, da Lei
Complementar nº 123/2006, no dia e hora designados pelo pregoeiro, será convocada na ordem de
classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance, inferior ao melhor lance registrado no item,
para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

17.4 Serão desclassificadas as propostas:

17.4.1 Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste edital.

17.4.2 Com preços superiores aos praticados no mercado, ou comprovadamente inexequíveis.

17.4.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

18.  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

18.1 Em havendo concorrentes, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até 02:00 horas depois de declarada vencedora, quando lhe
será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso no sistema do BBMNET. As
demais licitantes ficam desde logo convidadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a
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contar a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

18.1.1 Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o pregoeiro comunicará a retomada da sessão
pública com no mínimo vinte e quatro horas de antecedência, no sítio eletrônico utilizado para realização do
certame.

18.2 Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

18.3 A falta de manifestação dentro do horário marcado, conforme o subitem 18.1 deste edital, importará na
decadência do direito de recurso.

18.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

18.5 A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço
eletrônico constante no subitem 5.2, deste edital.

19.  DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19.1 O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes;

19.2 A homologação se dará na forma da Lei.

19.3 Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelas licitantes vencedoras dos itens,
serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV, deste edital.

19.3.1 As licitantes classificadas em primeiro lugar terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do
recebimento da convocação, para comparecerem perante o gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de
Preços, sob pena de decair do direito à contratação, e sem prejuízo das sanções previstas no Edital, podendo
o prazo de comparecimento ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela administração.

19.4 A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada por certificação digital;

19.5 Homologada a licitação e obedecida a sequência da classificação do certame, as licitantes serão
convocadas, por meio do sistema eletrônico, para no prazo de 2 (dois) dias úteis, se assim desejarem,
ajustarem seus preços ao valor da proposta da licitante mais bem classificado, visando a formação de cadastro
de reserva.

19.5.1 As licitantes que aderiram ao cadastro de reserva obedecerão ao disposto no subitem

19.5.2 Deste edital.

19.6 É facultada à Administração após a homologação da licitação e desde que, obedecida a ordem de
classificação, convocar as licitantes remanescentes para assinarem a ata de registro de preços, em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pela vencedora, quando esta não atender à convocação, ou no caso da
exclusão do detentor de preço registrado, nas hipóteses previstas em Lei.

19.7 Ocorrido o disposto no subitem 18.6. deste edital, respeitada a ordem de classificação, o pregoeiro
convocará as licitantes do cadastro de reserva para comprovar as condições de habilitação e proposta
compatível com o objeto licitado. Não havendo cadastro de reserva o pregoeiro convocará as demais
remanescentes desde que realizada a negociação nas mesmas condições de habilitação e proposta da licitante
vencedora. Após habilitada e classificada a licitante obedecerá ao disposto no subitem 18.3.1 deste edital.

19.8 O prazo de validade da ata de registro de preços, computadas as eventuais prorrogações, não poderá ser
superior a doze meses, contado a partir da data da sua publicação.

20.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1 A licitante que praticar quaisquer das condutas previstas na Lei 8666/93, sem prejuízo das sanções
legais nas esferas civil e criminal, estará sujeito às seguintes penalidades:
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20.1.1 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta.

20.1.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciado no cadastro de
fornecedores da Prefeitura de Marcelino Vieira-RN, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo da multa prevista neste edital e das demais cominações legais.

20.2 A licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser
substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Se não o fizer, será cobrada em
processo de execução.

20.3 Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

21. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

21.1 O Município de Marcelino Vieira-RN será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este
edital.

21.2 A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV, será assinada pelo titular da(o) Município de
Marcelino Vieira-RN órgão gestor do Registro de Preços ou, por delegação, por seu substituto legal, e pelos
representantes de cada um dos fornecedores legalmente credenciados e identificados.

21.3 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços das
licitantes vencedores.

21.4 A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação,
respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a
preferência em igualdade de condições.

21.5 O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto aos
fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e
especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado.

21.6 Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado ao
participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos, locais, quantidades e, demais condições
definidas no Anexo I - Termo de Referência deste edital.

21.7 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por órgão ou entidade de outros
entes federativos, como órgão interessado, mediante consulta prévia ao órgão gestor do registro de preços,
conforme disciplina a Lei Federal 8.666/1993.

21.8 Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço a ser praticado.

21.8.1 As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem não
poderão exceder, por órgão interessado, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços.

21.8.2 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independente do número de
órgãos interessados que aderirem.

21.8.3 O órgão interessado deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
contados a partir da autorização do órgão gestor do registro de preços, observado o prazo de vigência da ata.

21.8.4 A comunicação ao gestor do registro de preços acerca do cumprimento do prazo previsto no item
21.8.3. será providenciada pelo órgão interessado até o quinto dia útil após a aquisição ou contratação.

21.8.5 O órgão gestor do registro de preços não autorizará a adesão à ata de registro de preços para
contratação separada de itens de objeto adjudicado por preço global para os quais o fornecedor não tenha
apresentado o menor preço.
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21.9 Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados da
Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem de
classificação.

21.10 O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços nos termos
previstos na Lei Federal 8.666/1993 terá o seu registro cancelado.

21.11 Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros
constantes na Lei Federal 8.666/1993.

21.12 O Órgão Gestor convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de
mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado ou poderá ser solicitado
pela empresa sempre que o mesmo esteja abaixo do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido.

21.13 Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, poderá
convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou
ainda revogar a Ata de Registro de Preços.

21.14 Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Administração para os itens registrados.

21.15 As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário Oficial
do Município.

21.16 As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de
Preços.

21.17 As quantidades previstas no Anexo I – Termo de Referência deste edital, são estimativas máximas para o
período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando- se a Administração, através do órgão
participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item
especificado.

22. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

22.1 As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as
seguintes práticas:

a) “Prática Corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática Fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática Conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d) “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.

e) “Prática Obstrutiva”:

e.1 Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;

e.2) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
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22.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

22.3 Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à
execução do contrato.

22.4 A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da
pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação
ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1 Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-la
por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

23.2 É facultada ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitação.

23.3 O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo pregoeiro ou o não atendimento às
solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.

23.4 Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida a licitante, ainda que se trate de originais.

23.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de
vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital para a fase externa se iniciam e se vencem somente nos dias e
horários de expediente da Gerencia de Licitações e Contratos. Os demais prazos se iniciam e se vencem
exclusivamente em dias úteis de expediente da contratante.

23.6 Os representantes legais das licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

23.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento da licitante, desde
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

23.8 Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão;

23.9 O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da licitação, a
Administração e as licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas.

23.10 Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

23.11 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

23.12 O Foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da
Comarca do Município de Marcelino Vieira-RN, Estado do Rio Grande do Norte, com exclusão de qualquer
outro por mais privilegiado que seja.



Palácio João Medeiros – CNPJ: 08.357.618/0001-15 – Cel. José Marcelino – Nº 109 – Centro – CEP 59.970-000
E-Mail: cplpmmv@gmail.com   Telefone: (84) 3385-2070

24. DOS ANEXOS

24.1 Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA FINAL - SOMENTE PARA O(S) VENCEDOR(ES).

ANEXO III – MODELO DAS DECLARAÇÕES UNIFICADAS

ANEXO IV –  MINUTA DE CONTRATO

Marcelino Vieira-RN, 16 de janeiro de 2023

Franck Jackson de Araújo
Pregoeiro Municipal
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RELAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM FUTURAMENTE CONTRATADOS.

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS OU SERVIÇOS UNID. QTDE. MÊS SITUAÇÃO
01 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM

ANGIOLOGIA. 
Consulta 10 Exclusivo - ME

02 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
CARDIOLOGIA. 

Consulta 50 Ampla Participação

03 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
DERMATOLOGIA. 

Consulta 50 Ampla Participação

04 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
ENDOCRINOLOGIA. 

Consulta 50 Ampla Participação

05 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
GASTROLOGIA PEDIATRA. 

Consulta 10 Exclusivo - ME

06 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
GASTROLOGIA.

Consulta 50 Ampla Participação

07 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
GERIATRIA. 

Consulta 10 Ampla Participação

08 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
GINECOLOGIA. 

Consulta 50 Ampla Participação

09 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
HEMATOLOGIA. 

Consulta 20 Ampla Participação

10 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
HEPATOLOGIA. 

Consulta 10 Exclusivo - ME

11 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
MASTROLOGIA.

Consulta 50 Ampla Participação

12 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
NEFROLOGIA. 

Consulta 20 Ampla Participação

13 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
NEUROLOGISTA PEDIATRA. 

Consulta 10 Exclusivo - ME

14 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
NEUROLOGISTA. 

Consulta 50 Ampla Participação

15 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM ORTOPEDIA
PEDIATRA.

Consulta 10 Exclusivo - ME

16 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
ORTOPEDIA.

Consulta 50 Ampla Participação

17 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
OTORRINOLOGIA. 

Consulta 20 Ampla Participação

18 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM PEDIATRIA. Consulta 50 Ampla Participação
19 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM

PNEUMOLOGIA. 
Consulta 20 Ampla Participação

20 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
PNEUMOLOGIA PEDIATRA. 

Consulta 10 Ampla Participação

21 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
PSIQUIATRIA. 

Consulta 50 Ampla Participação

22 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
REUMATOLOGIA. 

Consulta 20 Ampla Participação

23 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
UROLOGISTA.

Consulta 20 Ampla Participação

24 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM VASCULAR. Consulta 50 Ampla Participação
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25 ENFERMEIRO. PLANTÃO 12 HORAS. Prestação de
Serviços enfermagem com a  disponibilização de
profissional devidamente capacitado (Enfermeiro) e
registrado no Conselho Regional de Enfermagem
(COREN RN), para atendimento na Unidade Mista de
Saúde deste Município de Marcelino Vieira (RN), para
cumprimento de 12 (DOZE) horas, (DIURNO), das 07h00
às 19h00.

Plantão 30 Ampla Participação

26 ENFERMEIRO. PLANTÃO 24 HORAS. Prestação de
Serviços enfermagem com a  disponibilização de
profissional devidamente capacitado (Enfermeiro) e
registrado no Conselho Regional de Enfermagem
(COREN RN), para atendimento na Unidade Mista de
Saúde deste Município de Marcelino Vieira (RN), para
cumprimento de 24 (VINTE E QUATRO HORAS). 

Plantão 15 Ampla Participação

27 MÉDICO CLÍNICO GERAL. PLANTÃO 12 HORAS.
Prestação de Serviços Médicos com a disponibilização de
profissional devidamente capacitado (Médico Clínico
Geral) e registrado no Conselho Regional de Medicina,
para atendimento na Unidade Mista de Saúde deste
Município de Marcelino Vieira (RN), para cumprimento
de 12 (DOZE) horas (DIURNO), das 07h00 às 19h00.

Plantão 20 Ampla Participação

28 MÉDICO CLÍNICO GERAL. PLANTÃO 24 HORAS.
Prestação de Serviços Médicos com a disponibilização de
profissional devidamente capacitado (Médico Clínico
Geral) e registrado no Conselho Regional de Medicina,
para atendimento na Unidade Mista de Saúde deste
Município de Marcelino Vieira (RN), para cumprimento
de 24 (VINTE E QUATRO) horas. 

Plantão 18 Ampla Participação

29 TÉCNICO DE ENFERMAGEM. PLANTÃO 12
HORAS. Prestação de Serviços de Técnico de
Enfermagem com a  disponibilização de profissional
devidamente capacitado (Técnico de Enfermagem) e
registrado no Conselho Regional de Enfermagem
(COREN RN), para atendimento na Unidade Mista de
Saúde deste Município de Marcelino Vieira (RN), para
cumprimento de 12 (DOZE HORAS). 

Plantão 60 Exclusivo - ME

30 TÉCNICO DE ENFERMAGEM. PLANTÃO 24
HORAS. Prestação de Serviços de Técnico de
Enfermagem com a  disponibilização de profissional
devidamente capacitado (Técnico de Enfermagem) e
registrado no Conselho Regional de Enfermagem
(COREN RN), para atendimento na Unidade Mista de
Saúde deste Município de Marcelino Vieira (RN), para
cumprimento de 24 (VINTE E QUATRO HORAS). 

Plantão 30 Exclusivo - ME
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COLOCAR O CABEÇALHO DA EMPRESA

ANEXO II - CARTA PROPOSTA FINAL - SOMENTE PARA OS VENCEDORES 

À

Gerencia de Licitações e Contratos do Município de Marcelino Vieira-RN 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 002-PE/2023

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de atendimento médico (Clínico Geral) e demais
especialidades, como tambem de Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem para consultas e atendimentos
especializadas, destinados aos usuários da Secretária Municipal de Saúde de Marcelino Vieira-RN, conforme
especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência, anexo aos autos.

A proposta encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus anexos.

 Especificar o objeto de forma clara e precisa, inclusive com a indicação da marca.

Item Descrição dos Itens ou Serviços Unid. Qtde. Vlr. Unit. Vlr. Total
01 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM

ANGIOLOGIA. 
Consulta 120

02 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
CARDIOLOGIA. 

Consulta 600

03 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
DERMATOLOGIA. 

Consulta 600

04 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
ENDOCRINOLOGIA. 

Consulta 600

05 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
GASTROLOGIA PEDIATRA. 

Consulta 120

06 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
GASTROLOGIA.

Consulta 600

07 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
GERIATRIA. 

Consulta 120

08 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
GINECOLOGIA. 

Consulta 600

09 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
HEMATOLOGIA. 

Consulta 240

10 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
HEPATOLOGIA. 

Consulta 120

11 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
MASTROLOGIA.

Consulta 600

12 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
NEFROLOGIA. 

Consulta 240

13 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
NEUROLOGISTA PEDIATRA. 

Consulta 120

14 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
NEUROLOGISTA. 

Consulta 600

15 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
ORTOPEDIA PEDIATRA.

Consulta 120

16 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
ORTOPEDIA.

Consulta 600

17 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
OTORRINOLOGIA. 

Consulta 240

18 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
PEDIATRIA.

Consulta 600
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19 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
PNEUMOLOGIA. 

Consulta 240

20 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
PNEUMOLOGIA PEDIATRA. 

Consulta 120

21 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
PSIQUIATRIA. 

Consulta 600

22 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
REUMATOLOGIA. 

Consulta 240

23 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
UROLOGISTA.

Consulta 240

24 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM
VASCULAR. 

Consulta 600

25 ENFERMEIRO. PLANTÃO 12 HORAS. Prestação
de Serviços enfermagem com a  disponibilização de
profissional devidamente capacitado (Enfermeiro) e
registrado no Conselho Regional de Enfermagem
(COREN RN), para atendimento na Unidade Mista de
Saúde deste Município de Marcelino Vieira (RN), para
cumprimento de 12 (DOZE) horas, (DIURNO), das
07h00 às 19h00.

Plantão 360

26 ENFERMEIRO. PLANTÃO 24 HORAS. Prestação
de Serviços enfermagem com a  disponibilização de
profissional devidamente capacitado (Enfermeiro) e
registrado no Conselho Regional de Enfermagem
(COREN RN), para atendimento na Unidade Mista de
Saúde deste Município de Marcelino Vieira (RN), para
cumprimento de 24 (VINTE E QUATRO HORAS). 

Plantão 180

27 MÉDICO CLÍNICO GERAL. PLANTÃO 12
HORAS. Prestação de Serviços Médicos com a
disponibilização de profissional devidamente capacitado
(Médico Clínico Geral) e registrado no Conselho
Regional de Medicina, para atendimento na Unidade
Mista de Saúde deste Município de Marcelino Vieira
(RN), para cumprimento de 12 (DOZE) horas
(DIURNO), das 07h00 às 19h00.

Plantão 240

28 MÉDICO CLÍNICO GERAL. PLANTÃO 24
HORAS. Prestação de Serviços Médicos com a
disponibilização de profissional devidamente capacitado
(Médico Clínico Geral) e registrado no Conselho
Regional de Medicina, para atendimento na Unidade
Mista de Saúde deste Município de Marcelino Vieira
(RN), para cumprimento de 24 (VINTE E QUATRO)
horas. 

Plantão 216

29 TÉCNICO DE ENFERMAGEM. PLANTÃO 12
HORAS. Prestação de Serviços de Técnico de
Enfermagem com a  disponibilização de profissional
devidamente capacitado (Técnico de Enfermagem) e
registrado no Conselho Regional de Enfermagem
(COREN RN), para atendimento na Unidade Mista de
Saúde deste Município de Marcelino Vieira (RN), para
cumprimento de 12 (DOZE HORAS). 

Plantão 720
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30 TÉCNICO DE ENFERMAGEM. PLANTÃO 24
HORAS. Prestação de Serviços de Técnico de
Enfermagem com a  disponibilização de profissional
devidamente capacitado (Técnico de Enfermagem) e
registrado no Conselho Regional de Enfermagem
(COREN RN), para atendimento na Unidade Mista de
Saúde deste Município de Marcelino Vieira (RN), para
cumprimento de 24 (VINTE E QUATRO HORAS). 

Plantão 360

VALOR TOTAL DA PROPOSTA

Obs.: As quantidades da planilha referem-se ao quantitativo de serviços anual, divididos por 12 meses,
as quantidades mensais poderão ser consultadas no Termo de Referencia vinculado a este edital.

1. Condições Gerais da Proposta:
2. VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ ______ (_____)

3. A presente proposta é válida por ( ) dias, contados da data de sua emissão.

4. Comprometo-me a informar e apresentar toda a documentação oficial de cada profissional a ser contratado
com seus respectivos registros nos Conselhos de cada Categoria.

5. Fornecimento: Conforme Contrato ou Equivalente

6. Pagamento: Conforme Edital, Contrato ou Equivalente

Local e Data _______-__, ___ de _______ de ______

Representante Legal

Nome

Cargo

CPF
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(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)
ANEXO III - A: MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de atendimento médico (Clínico Geral) e demais
especialidades, como tambem de Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem para consultas e atendimentos
especializadas, destinados aos usuários da Secretária Municipal de Saúde de Marcelino Vieira-RN, conforme o
Termo de Referência em anexo. 

A EMPRESA ______________
CNPJ nº___________________

1- DECLARA, para fins que se fizerem necessários, em que sendo vencedora neste certame, a Administração
Municipal deverá estar em contato com a nossa empresa através do Responsável para assinatura do Contrato e
demais documentos conforme abaixo: 
Nome: _________, Cargo: _______, CPF nº_______, RG nº ________, 
Telefone: (__) _______________ E-Mail: ____________________

2 - DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre, menores de dezoito anos e, em qualquer trabalho, menores de dezesseis anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de quatorze anos.

3 - DECLARA que para fins de habilitação previsto no Art. 4º, Inciso VII, da Lei 10.520/02, em conformidade
com o disposto no Art. 4º, Inciso VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos
de habilitação exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado, e que por
intermédio de seu representante legal que está ciente das sanções administrativas cabíveis, inclusive as
criminais e sob as penas da lei, caso a documentação anexada ao sistema não seja autêntica

4 - DECLARA, conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente
licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de
informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no
âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente
pela presente afirmação.

5 - DECLARA, sob as penas da lei, que se enquadra nos requisitos de:

[   ] Microempresa (ME) 

[   ] Empresa de Pequeno Porte (EPP),

[   ] Micro Empreendedor Individual - MEI ou Equiparados

Nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3º da Lei
Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores.

Local e Data _____-__, __ de ______ de 2023

Representante Legal
Cargo
CPF


